Legismap Roncarati
PREVIC prop6e ao CNPC novo modelo de solvéncia com efeitos no equacionamento de déficit e destinagéo de
superavit

Proposta ainda sera discutida e deliberada pelo érgao regulador que podera submeté-la
a consulta publica

A Diretoria Colegiada da PREVIC aprovou, dia 21/10, minuta de proposta que modifica o modelo
atual de apuracao de resultado para fins de equacionamento de déficit e destinacdo de superavit.
No mesmo dia, o texto foi encaminhado para discussao e deliberacao no Conselho Nacional de
Previdéncia Complementar (CNPC). Pela proposta, foi criado um intervalo de tolerancia por até trés
anos para acomodar variacoes temporarias no indice de solvéncia, em decorréncia de diversos
fatores, especialmente, da conjuntura econémica. O texto visa alterar a Resolugcdo CNPC 30/2018.

Para o diretor-superintendente da Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar,
Ricardo Pena, “é preciso mudar a forma de avaliacdo do resultado para dar mais equilibrio ao
sistema, evitando que as familias sejam impactadas por uma sequéncia de contribuicdes
extraordinarias, impostas, as vezes, sem justificativa técnica. Observa-se, com frequéncia, a
ocorréncia de déficits conjunturais e ndo estruturais - o que poderia tornar a cobranca extra
desnecessaria”, disse.

A proposta é resultado de 15 meses de discussdes técnicas na autarquia e no ambito da Comissao
Nacional de Atuaria (CNA), érgao técnico e plural, composto pela PREVIC, SRPC/MPS, Anapar,
Abrapp, APEP, IBA e representantes de trés universidades federais. O modelo proposto adota, a
partir da experiéncia internacional, o conceito de “indice de solvéncia” como principal indicador
para avaliar a necessidade de equacionamento de déficit ou distribuicdo de superavit.

O indice de solvéncia é o indicador atuarial que mede a capacidade do plano de honrar seus
compromissos com os participantes e assistidos ao longo do tempo.

Conforme o modelo, ficam estipulados intervalos de tolerancia de 25%, para mais e para menos,
em relacdo a meta de solvéncia, que serd de 100% num periodo de transicao de até oito anos. Com
isso, sera possivel aguardar até trés anos para que os planos voltem a operar dentro da meta, sem
que sejam exigidos novos planos de equacionamento.

A proposta também recomenda, a partir de apontamentos de 6rgaos de controle, que o somatdrio
da contribuicdo normal e extraordinaria tenha como limite suportdvel o desconto de até 35% do
saldrio ou do beneficio previdenciario. O objetivo é estimular que as EFPC priorizem a revisdo dos
planos em dificuldade na busca do equilibrio atuarial e da protecdo previdenciaria dos participantes
e assistidos.

A PREVIC encaminhou ao CNPC toda a documentacao necesséria: Nota Técnica, Parecer Juridico da
Procuradoria Federal Especializada junto a autarquia, o relatério de Andlise de Impacto Regulatério
(AIR), o quadro demonstrativo das mudancas e a minuta de proposicao da nova Resolucao do
CNPC/MPS.

A proposta poderd ser submetida a consulta publica, uma definicdo a ser tomada pelo CNPC.
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Fonte: PREVIC, em 22.10.2025.
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